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ESTADO PO CPnnri,
pREFEITURA MUNIçIPAL pp sÃo cONÇALo DO AMARANTE

pnreÃo eurRôru¡co N". 009.2022 - sRP

ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

pneeÃo rl¡rRôn¡¡co Ns. 009.2022 - sRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

oBJETo: srleçÃo DE MELHoR pRoposTA PARA REGISTRo DE PREço vlsANDo FUTURAS E

EVENTUA¡5 neulslçörs DE FARDAMENTos EscoLAREs E FARDAMENTOS DE FuNcloruÁn¡os

PARA USO INDIDUAL POR PARTE DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

E sERVtDoREs DA sEcRETARIA MUNtctpAL DE roucnçÃo Do MUNIcíplo o¡ sÃo eoruçAlo Do

AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

prazode entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus

pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municipal de São GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivetc Aicântara, n" l2O - CEP:

62.670-000- Sáo Gonçalo do Amárante - CB Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533.656/0001-i9 -
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREGAO ELETRONICO N9. 009.2022. SRP

ANEXO ilt - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N". _
PREGÃO ELETRONICO NO. OO9.2022 - SRP

VALIDADEz 12 (DOZÊ) MESES

pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, irrscrita no CNPJ No.07.533.656/0001-19, com sede na lvete Alcântara,

120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria Municipal de Educação

(Órgão Gerenciador), neste ato representado pelo(a) Sr(a). <<ordenador(a) de despesäs)),

doravante denominado CONTTìA'I-ANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRONTCO No. o}g.2o22 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades

estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às

condiçöes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços,

em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA OR¡GEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No.009.2022 -

SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado pelo

o decreto No.3.691/18, da Lei N".8.666/93 e suas alterações, e da Lei No' 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o AQUtSIçÕES DE FARDAMENTOS ESCOLARES E

FARDAMENTos DE FUNCIONÁRIOS PARA USO INDTDUAL POR PARTE DOS ALUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SERVIDORES DA SECRETARIA

MUNtCtpAL DE EDUCAçÃo Do MUNtcíplO DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE, tudo

conforme especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do

PREGÃO ELETRONICO No. OOg.2022 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os

licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCETRA - DA VtGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de

sua assinatura, improrrogáveis.

cLÁUsULA QUARTA - DA GERÊNcIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

prefeitura Muuicipal clc S¿io (ìonçalo clo Amarante - Estado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n" 12O - CEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Educação do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

clÁusuLA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçoES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em orclem de classificação das propostas de preços.

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento,

conforme indicado pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA SÉÏVlA - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações

de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, contendo: o número da ata de registro

de preços, o nome cJa empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do Í-ORNECEDOR, o

endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados tc.rmos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei No.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisöes.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

prefeitura Municipal de São GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" I2O - CEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados,

segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhadas

das certidões de regular¡dade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas,

observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados,

8.2. Por ocas¡ão da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo ern 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria

Municipal de Educação.

B.Z.I.Todas as ¡nformações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria Municipal de Educação

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos sub¡tens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada algurna irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condiçoes de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.
9.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mcdiante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os erìcargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada'

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro.

prefeitura Municipal dc São Go¡Çalo clo Amarantc - Est¿rdo do Ceará Rua ivetc Alcântara, n" l2O - CEI):
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ESTADO DO CEAR.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço reg¡strado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possatn surgir.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕEs Do FoRNEcEDoR

9.1. São obrigaçoes do forne'cedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Educação, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de

preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

or¡gem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrcntes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação, para representá-lo na execução

do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria

Municipal de Educação;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

prefeitura Municipal dc Sãro (iorrÇalo do Amarantc - Est¿rclo do Ccará Rura Ivetc Alcântara, n" 120 - CEP:
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ESTADO DO CEARÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verif¡car quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os caSoS de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Municipal de Educação efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria Municipal de Educação, caso constatadas divergências nas especificações,

às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venharn a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamerrto devido ao fornecedor, o valor correspondente.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega <je produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas.

cLÁusuLA DÉc¡MA - DAs oBRtGAçoEs Do MUNlcíPlo
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA oÉclun PR¡MEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei No. 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTlLlzAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Os órgãos e entidaclcs que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, cleverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.g. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

Prefeitura Municipal de Säo GonÇalo do Amarautc - Ilstado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n" l2O - CEI':
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ESTADO DO CEAR{,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

12.4.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não partici¡rantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de emperrho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Secretaria Municipal, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na lripótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

f) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

9) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No, 8.666/93;
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei No.

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignoracJo, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA

14.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

cond ições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amaranle/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitern b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordern da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs sANçöEs
14.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE

- CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

Preleitura Mupicipal dc São GorrÇalo clo Amarantc - IJstado do Ccará Rua lvctc Alcântara, Ir" 120 - CEI):
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f l. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

prefeitura Municipal dc Sao GonÇ¿'Llo clo Amarante - lìstado do Ceará Rua ivetc Alcântarei, n" I2O - CEP:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISI'RATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria Municipal de

Educação competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA OÉCIUN QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas rra Lei N'.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

clÁusuLA DÉcrMA sEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da Secretaria Municipal de Educação, à época da expedição das competentes

ordens de compra/autorizações de fornecimento.

clÁusuLA oÉc¡¡v¡a sÉrlva - DAs D¡sPoslçÕEs FlNAls
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.L Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrÔnico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

17.1.g. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presetrte registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE.

Prefeitura Municipal dc São GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n" 120 - CEI):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAR.ANTE

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Secretaria Municipal de Educação,

CLAUSULA OÉCI¡V¡N OITAVA - DO FORO

18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto noS 20 do art. 55 da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

^

MUNrCíPrO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

cNPJ N'. 07.533.656/0001 -1 9

< <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> >

SEGRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
óneÃo GERENctADoR

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOC¡AL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
< < <cPF No.> > >

1. CPF NO

CPF NO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2O - CEP:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óneÃo GERENcTADoR
1. SECRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO
Ordenador de Despesas: FRANCISCO FÁBlo PEREIRA OLIVEIRA

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante - CE

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, nu 120 - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -
CGF 06.920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga'com'br - Site:

http: / / www. saogoncalodoamarante' ce' eov. brl
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ESTADO DO CEAR/í
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO il - RELAçÃO E QUAL|F|CAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

1. RAZAO SOCIAL: _
CNPJ No.:_
Endereço: _
Telefone:_
Representante legal: __
CPF No.:_

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.670-000 - São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533.656/0001-19 -
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ESTADO Do CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONÇALO DO AMARANTE

^

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO ilt- REGTSTRO pE PREçOS UNrrÁRrOS. ESPECTFTCAçÃO pOS PRODUTOS,

QUANTITATIVOS. MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-, 

celebrada entre o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÃO SOCTAL: 

-CNPJ NO:

< < <RELACIONAR ITENS> > >

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" l2Q - CEP:
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LOTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANExo rv - RELAcÃo or LIc¡TANTES No cADAsrRo RESERVA

t. nnzÃo socrAl:
CNPJ No.:_
Telefone:-
E-MAIL:_

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRôNICO N9. 009.2022 - SRP

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O MUNIC|PIO DE SAO GONçALO Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No.__, com sede na Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante-
CE, através da Secretaria de Educação, neste ato representado pelo(a) Sr(a). <<ordenador(a) de

despesas> >, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
-, 

pessoa jurídica

de direito privado, sediada à __,_, inscrita no CNPJ N". _, por seu representante legal, Sr.(a) --
inscrito(a) no CPF No.__, doravante derrominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO

DE CONTRATO media¡rte as cláusulas c condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No.-, oriunda

do PREGÃO ELETRONICo No. 009.2022 - sRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas

alterações c/c os termos da Lei N". 10.520/02.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUTSTçöES DE FARDAMENTOS

FARDAMENTOS DE FUNC¡ONARIOS PARA

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE

USO INDIDUAL POR PARTE

ENSINO E SERVIDORES DA

ESCOLARES E

DOS ALUNOS
SECRETARIA

MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DO MUNrcíprO Or SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, conforme

itens abaixo listados.

VALOR GLOBAL R$

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de Q5_G!NCOL_Ð!4$ após o recebimento da ordem de compra, no

horário de OBh às 12h ou das 14h às 17h.

2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observações

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2.5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria Municipal de Educação.

2.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria Municipal de Educação.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçoes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;
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ESTADO DO CEAR/í,
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA TERCE¡RA DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUIL¡BRIO

ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor globalde R$ _ (_).
3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,

segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

3.4. REEQUILíBRlo EcoNoMtco-FtNANCEIRo: Na lripótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

Prefeitura Municipal de São GonÇalo do Amarante - Est¿tdo do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" I2O - CEP:
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reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivand<) a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N".8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vigorará até _ de _ de _.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 
-:-.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRTGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposíções do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No, 10.520/02.

6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Educação, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de

registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda

todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrerrtes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidacle a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação, para representá-lo na execução

do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamentc ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspo ndência;

m) Possibilitar a Secretaria Municipal de Educação efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria Municipal de Educação, caso constatadas divergências nas especificações,

às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, cspecificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, scjam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigêrrcia deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃ.O GONçALO DO AMARANTE

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidacJe não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento
do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos rras condições estabelecidas neste contrato.

clÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕEs
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade admin istrativa.

GLAUSULA OTTAVA - DAS SANçOES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante- CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
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ESTADO DO CEARÁ,
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Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações
legais:

l. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
lf. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lff. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago,ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
São Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município
de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente
e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela Secretaria Municipal de Educação competente à Procuradoria Geral do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃo

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das nrultas já previstas, o presente contratoficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicíal ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e7B da Lei No. 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei No.

8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
10.1. A CONTRATADA sc obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem sc.us termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 5B da Lei N". 8.666/93, alteracla e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
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onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Municipal de Educação, de acordo com o estabelecido no arl.67 da Lei No. 8.666/93.

CLÁUSULA oÉc¡rvIa PRIMEIRA _ Do FoRo
11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art. 55 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNrCÍPrO DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE - CE

CNPJ No._
< <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> >

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E

DESENVOLVI MENTO SOCIAL

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCTAL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
< < <cPF No.> > >

CONTRATADA

2.

TESTEMUNHAS

1. CPF NO

CPF NO
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